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EQUIPA DE AUTOAVALIAÇÃO 2023/2024 

 

 

O Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância e dos Professores dos 

Ensinos Básico e Secundário (ECD), no seu art.º 77.º, conjugado com o artigo 79.º, e o Despacho 

Normativo 10-B/2018 de 6 de julho, no seu art.º 5.º, estabelecem a componente letiva dos 

docentes. 

Assim, a componente letiva é composta por 1100 minutos (22 horas) semanais, 

organizados por tempos de 45 minutos (24 tempos), 50 minutos (22 tempos) ou 60 minutos (18 

tempos). 

A distribuição do serviço docente tem por finalidade assegurar o serviço letivo 

decorrente das horas letivas dos grupos e turmas existentes na escola e garantir as condições 

para a implementação de medidas de promoção do sucesso educativo ou outras atividades que 

promovam a formação integral dos alunos assegurando, desta forma, as melhores condições de 

aprendizagem a todos.  

Neste sentido, a equipa de autoavaliação procedeu à auscultação dos docentes da 

Escola Sede, deste Agrupamento, no sentido de aferir a posição que estes revelam quanto a esta 

tema. 

Perante a questão colocada acerca das aulas serem de 45 minutos ou 50 minutos, no 

próximo ano letivo,  62% dos docentes responderam que preferem aulas de 50 minutos (Fig 1). 

Fig. 1 
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 Perante a questão: Deve o Agrupamento abolir os toques da campainha, que indicam 

o início e o final das atividades letivas, verificou-se que 74% dos inquiridos consideram que 

não se deve abolir os toques de campainha.  

 

 

 

 

 

 A equipa de autoavaliação envia este relatório ao sr Diretor do Agrupamento para 

que o mesmo seja, se assim o entender, analisado em Conselho Pedagógico.  

 

 Viatodos, 30 de outubro de 2023. 

 


